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31 2° I aeb

TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se as alineas a e b do inciso II do § 2.° do artigo 31 da Medida Proviséria 339/2006 a seguinte
redacio:

a) no primeiro ano de vigéncia do Fundo, um terco das matriculas para o ensino médio e a educagdo
de jovens e adultos; e metade das matriculas para a educagéo infantil;

b) no segundo ano de vigéncia do Fundo, dois tergos das matriculas para o ensino médio ¢ a
educagio de jovens e adultos; e trés quartos das matriculas para a educagéo infantil”

- Justificativa T

Uma das grandes conquistas da Emenda Constitucional n.° 53/2006, que instituiu o Fundo de
Manutenco e Desenvolvimento da Educacéo Bésica e de Valorizagio dos Profissionais da Educag@o
— FUNDEB, foi a possibilidade de utilizagio dos recursos do fundo para investimentos com creche e
pré-escola. :

Na auséncia desta possibilidade no fundo anterior - FUNDEF -, muitos municipios investiram pouco
ou nada em educagio infantil. A presente emenda pretende restabelecer um mecanismo que incentive
este investimento e a0 mesmo tempo premie os municipios que adotarem essa importante iniciativa ao
permitir que um ntimero maior de matriculas do ensino infantil seja considerado jé a partir do
primeiro ano de vigéncia do Fundo, mantida a contagem integral tdo somente a partir do terceiro ano
de vigéncia do FUNDEB.
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